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"Autoriza o Executivo Municipal a fazer 

doação de terreno a Associação Beneficien

te dos Membros das Igrejas Evangélicas da 

Assembléia de Deus". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais. apro

va e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica 

de terreno com 

o Prefeito Municipal autorizado a doar uma área 

360m2 à Associação Benefici.ente dos Membros das 

Igrejas Evangélicas da Assembléia de Deus, localizado no bairro' 

Adeodato, lote 22, quadra 7, destinado a construção de obras so

ciais. 

Art. 2~ - O prazo para construção da obra sera de 02(dois) anos, 

a partir da assinatura da presente Lei, não podendo ser dada ou

tra destinação, sob pena de ser o terreno reincorporado ao Patri 

mÔnio Municipal. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 14 de Dezembro de 1994. 

'" 0jfbz:n-- ,/!!?' IV..fdcvf'-:it'& 
Gilson de Sousa Vieira J oacrtlw~ao 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

~C~·lill&i·W 


